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ANEXO 

 

PROGRAMA NACIONAL DE ENFRENTAMENTO AO TRABALHO ESCRAVO E AO 
TRÁFICO DE PESSOAS E DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MIGRANTE 

RESOLUÇÃO CSJT N.º 367, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 

FORMULÁRIO – PROPOSTA DE PRO JETO QUE VISE O ENFRENTAMENTO AO 
TRABALHO ESCRAVO E AO TRÁFICO DE PESSOAS, BEM COMO A PROTEÇÃO AO 

TRABALHO DO(A) MIGRANTE, A SER REALIZADO E EXECUTADO EM 2025 
 

 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO 

 
 
 

NOME DOS(AS) GESTORES(AS) REGIONAIS: 

Desembargador Arion Mazurkevic 

Juíza Patrícia Benetti Cravo 

 
 
 

NOME DO PROJETO: 

UMA NOVA CHANCE 

 
 
 

1. Resumo/ações: 

Realizar em Curitiba cursos profissionalizantes (manicure, confeitaria, cabeleireiro/barbeiro, 
costureira, outros) para imigrantes, em parceria com entidades locais que atendem imigrantes, em 
espaço do TRT no Bairro Cajuru e/ou na sede das instituições. 

 
 
 
 

2. Objetivo: 

Capacitar imigrantes para que possam exercer uma profissão e obter renda digna.  

 
 
 

3. Justificativa: 

Muitos imigrantes cubanos e venezuelanos tem chegado à cidade de Curitiba e, alguns, estão com 
dificuldade de obter, em curto espaço de tempo, a documentação necessária para inserção no 
mercado formal de trabalho, em razão do que ficam sem trabalho e sem renda, suportando severas 
dificuldades para sobrevivência, dependente de assistência social. Com a capacitação proposta, é 
possível que trabalhem como “autônomos” até mesmo em suas residências, ou na residência de 
consumidores e obtenham renda. Ademais, capacitados, terão maiores oportunidades no mercado 
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de trabalho formal. 
 
 
 
 

4. Período/ Etapas de realização: 

Período de abril até junho/2025; total de 60h aula 

 
 
 
 

5. Custos necessários e previstos para a produção e o desenvolvimento do projeto: 

Contratação de professor para ministrar o curso (estima-se R$ 30,00 por hora-aula); compra de 
“kits” de manicure (R$ 100,00 cada); compra de máquinas de costura (R$ 700,00 cada). As máquinas 
de costura poderão ser incorporadas ao patrimônio do TRT9, de modo que, no futuro poderemos 
realizar tal curso periodicamente, com professores voluntários, em espaço do TRT9 destinado para 
este fim (Projeto Casa do Saber, o qual será em breve concretizado pelo TRT9). 

 
 
 
 

6. Valor total estimado do projeto: 

Valor  total estimado: 18.000,00.  

 
 

         

 

 

 

Em    /   / 
 
 
 

Assinatura 

PATRICIA BENETTI 
CRAVO:24890

Assinado de forma digital por 
PATRICIA BENETTI CRAVO:24890 
Dados: 2025.03.14 16:31:25 
-03'00'
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